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A INFLUÊNCIA POLÍTICA NO CONDOMÍNIO
Quem vivencia o dia a dia da 

gestão condominial sabe que 
as tomadas de decisões do síndico 
são diretamente influenciadas por 
uma série de fatores. Muitos desses 
fatores são claros e objetivos, 
como por exemplo, a questão 
financeira do condomínio. 

Olhando para os números, 
o gestor sabe - ou deveria 

saber na maior parte dos casos 
- de modo direto qual a melhor 
decisão a ser tomada num 
determinado contexto.
Confira na página 4.
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e preventiva 
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Veja anúncio na pág 4
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É nas assembleias que são estabelecidas as normas que regem 
o condomínio, além da aprovação das despesas, prestação 

de contas, eleição do síndico, dentre outros.
 Mesmo que sejam contrárias aos interesses de alguns, 
as decisões tomadas, desde que não desrespeitem a legislação, 
convenção do condomínio ou regulamento interno, têm 
validade.
 E, dependendo dos assuntos a serem tratados, é preciso 
ficar atento ao quórum de votação a ser respeitado. 
 As assembleias são reuniões essenciais e indispensáveis 
para o bom funcionamento das rotinas dos condomínios em 
geral.
 E qual a obrigatoriedade das decisões em Assembleias 
Condominiais?
  A assembleia condominial é a autoridade suprema de 
um condomínio, por isso suas decisões só podem ser anuladas 
judicialmente ou por nova assembleia.
 Anualmente, o síndico deverá convocar uma assembleia 
geral ordinária dos condôminos - AGO, conforme prevista na 
convenção do condomínio.
 Dentre as matérias a serem tratadas, além daquelas 

inscritas na ordem do 
dia, compete a AGO 
aprovar, por maioria 
dos presentes, as 
verbas para as despesas 
de condomínio, 
compreendendo as 
de conservação da 
edificação ou conjunto 
de edificações e 
manutenção de seus 
serviços.
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pública permitindo a reconstituição do livro de ata em caso de extravio.
 O síndico deve estar ciente de seus deveres, obrigações e 
responsabilidades, mas é importante os condôminos estarem atentos quanto 
à gestão condominial, facilitando assim a identificação de possíveis erros e/
ou irregularidades na gestão.
 A assembleia é o local onde todas as decisões do condomínio 
devem ser tomadas, sendo que, muitas vezes, as decisões dizem respeito 
principalmente aos proprietários, e não aos moradores. 
 No entanto, mesmo que na maioria das convocações apenas os 
moradores fiquem cientes, é obrigação de o síndico convocar todos os 
membros do condomínio para a assembleia, sejam eles moradores ou 
proprietários.
 Assim, os condomínios que ainda utilizam convocação somente 
através de avisos nos elevadores e/ou quadro de avisos poderão ter suas 
deliberações anuladas em razão de não terem convocado os proprietários 
que não residem no condomínio.
 Outrossim, para que ocorram reuniões produtivas é necessário evitar 
as hostilidades e assuntos que não visem a coletividade.
 Por isso é importante a pauta da reunião ser disponibilizada 
antes da realização da 
assembleia. 
 É fundamental 
esclarecer que os 
excessos ocorridos em 
assembleias, tais como 
insultos e gritarias, 
podem vir a ser objeto 
de futuros pedidos de 
indenização!
 I m p o r t a n t e : 
em um edifício que 
todas as unidades são 
de propriedade de uma 
mesma pessoa, não 
se caracteriza como 
condomínio edilício. 
Fique atento!
 Concluindo, as 
decisões tomadas em 
assembleia condominial 
fazem lei entre os 
condôminos.
 As assembleias 
são de extrema 
importância para o 
condomínio, tendo em 
vista o seu papel nas 
decisões de assuntos 
relevantes para o dia a 
dia da vida condominial.
 E sim é possível 
realizar uma assembleia 
de condomínio de forma 
tranquila, pacífica e sem 
estresse.
 Conheça nosso 
Blog e cadastre-
se para receber 
g r a t u i t a m e n t e 
conteúdos e 
atualizações. http://
s i m o n e g o n c a l v e s .
com.br/blog/ 

 Assim, o síndico, nos oito dias subsequentes à assembleia, comunicará 
aos condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão 
orçamentária, o rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, sempre 
conforme a convenção.
 Importante: Nas decisões da assembleia que não envolvam despesas 
extraordinárias do condomínio, o locatário poderá votar, caso o condômino-
locador a ela não compareça.
 Ainda, poderá haver assembléias gerais extraordinárias - AGE, 
convocadas pelo síndico ou por condôminos que representem 1/4, no mínimo 
do condomínio, sempre que o exigirem os interesses gerais.
 Esta só poderá ser modificada em assembléia geral extraordinária, 
pelo voto mínimo de condôminos que representem 2/3 do total das frações 
ideais, salvo expressa disposição na convenção.
 Isto porque, a convenção poderá estipular que dos atos do síndico 
caiba recurso para a assembleia, convocada pelo interessado.
 E, caso a assembleia não se reúna para exercer qualquer dos poderes 
que lhe competem, 15 dias após o pedido de convocação, o Juiz é quem decidirá 
a respeito, isso mediante requerimento dos interessados.
 A participação nas assembleias não é obrigatória, mas a ausência do 
condômino significa que este concordará automaticamente com as decisões 
aprovadas.
 Por isso quando realizado o edital de convocação de assembleia 
condominial, este deverá ser claro e objetivo quanto aos assuntos que serão 
discutidos.
 Cuidado, pois a convocação da assembleia deve ser realizada a todos 
os condôminos sob pena de nulidade!
 Também, embora a legislação não obrigue registrar as atas de 
assembleias em Cartório de Títulos e Documentos, recomenda-se registrá-las.
 Veja que é o respectivo registro que torna a decisão da assembleia 
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O SÍNDICO E A POLÍTICA INTERNA NO CONDOMÍNIO

 Quem vivencia o dia a dia da gestão condominial sabe que as tomadas 
de decisões do síndico são diretamente influenciadas por uma série de 
fatores. Muitos desses fatores são claros e objetivos, como por exemplo, a 
questão financeira do condomínio. Olhando para os números, o gestor sabe 
- ou deveria saber na maior parte dos casos - de modo direto qual a melhor 
decisão a ser tomada num determinado contexto.
 Ocorre porém que existem outras influências que muitas vezes não são 
tão claras assim, mas que afetam sobremaneira os trabalhos da administração. 
Dentre essas influências, não podemos deixar de citar a influência política e é 
sobre ela que trataremos brevemente neste texto.

POLÍTICA: SER OU NÃO SER?

 Tomando por base o pensamento do filósofo grego Aristóteles, “(...) 
vemos que toda cidade é uma espécie de comunidade, e toda comunidade 
se forma com vistas a algum bem (...)”. Tomando a liberdade de extrair 
o pensamento aristotélico e trazer para a nossa realidade condominial, 
experimente substituir a palavra “cidade” por “condomínio” e veja como a 
frase continua a fazer todo sentido.
 Pois bem, a frase citada consta da obra clássica “A Política”, de autoria 
do pensador grego.
 Em termos simples podemos definir a política como a arte de governar 
e governar bem. Somos seres políticos em essência, pois gostamos de governar. 
Seja o governo de uma nação, de uma grande corporação, de um grupo 
qualquer, de nossa casa ou até mesmo da nossa própria vida, o fato é que a 
prática do governo nos atrai. O que dizer então do governo de um condomínio?
 Apesar de vivermos tempos de verdadeira descrença na política partidária 
em nosso país, o fato é que a política de que tratamos aqui passa bem longe dos 
estratagemas para atendimento de interesses pessoais ou grupais espúrios.
 Falamos aqui da política levantada por Aristóteles e tantos outros 
pensadores. A política essencial. A boa política. A arte de governar e se relacionar.

A INFLUÊNCIA POLÍTICA NO CONDOMÍNIO
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 Sendo assim, vemos que somos todos políticos e fazemos política 
frequentemente em nosso dia a dia.

A INFLUÊNCIA POLÍTICA NO CONDOMÍNIO

 Constatando que somos seres políticos, resta-nos agora procurar 
entender como a política influencia a gestão de um administrador de condomínios.
 Primeiramente deve-se levar em conta que a assunção ao cargo se dá 
por escolha majoritária, em processo eleitoral. O Código Civil Brasileiro em 
seu artigo 1.347 assim prevê: “A assembléia escolherá um síndico, que poderá 
não ser condômino, para administrar o condomínio, por prazo não superior a 
dois anos, o qual poderá renovar-se”. 
 Tal qual na Grécia antiga, a assembleia (lá denominada Eclésia) decide 
quem será o síndico, o “governante”, o representante da coletividade. A este síndico 
é atribuído um mandato, com poderes de representação. Ele atua em nome dos 
moradores, zelando pelo patrimônio comum e fazendo cumprir as normas internas.
 Obviamente este representante sofrerá invariavelmente influências 
políticas em seu trabalho. Algumas influências são sadias e recomendadas, a 
exemplo das críticas formuladas com o intuito real de auxiliar o trabalho da gestão. 
 Outras são prejudiciais ao extremo, a exemplo de boatos, fofocas 
e comentários desrespeitosos. Estas muitas vezes decorrem de grupos 
insatisfeitos com a eleição do síndico e que buscam exclusivamente 
desestabilizar o trabalho da gestão com propósitos egoísticos.
 Para construir um trabalho sólido, o síndico deve evitar ao máximo 
dar excessiva atenção a esses comentários desnecessários. O ideal é ignorar 

esse tipo de comportamento. 
 Naturalmente é importante que ele sonde periodicamente o que 
os moradores pensam da gestão, porém essa sondagem deve culminar num 
filtro que elimine aquilo que for improdutivo, focando apenas nas críticas que 
podem levar a uma construção melhor do trabalho.
 O síndico deve evitar participar de fofocas e comentários negativos. 
Sua postura deve ser sempre profissional. 

ALGUMAS DICAS PARA VOCÊ, SÍNDICO(A).

 Caso haja alguma observação a ser feita por um morador, solicite que 
ele o faça pelos meios oficiais de comunicação do condomínio, para que assim, 
você possa efetivamente adotar providências concretas.
 De igual modo, evite tratar os condôminos com parcialidade, inclusive 
os seus opositores mais obstinados. É importante que o síndico dispense 
respeito no trato com todos os moradores. 
 Compreenda que o seu papel enquanto síndico é profissional. Evite levar as 
críticas para o lado pessoal. Esta é uma excelente maneira de fazer arrefecer as críticas 
à sua gestão, pois muitas vezes a queixa central baseia-se na dificuldade de ser ouvido 
pelo síndico. Ouvir com atenção, mesmos os opositores, faz toda a diferença.
 Por fim, seja o mais transparente possível em sua gestão. Quanto mais 
informações os condôminos tiverem, sobretudo do andamento financeiro do 
condomínio, mais confiança eles terão no seu trabalho.
 No mais, desejo que você lide com influência políticas de maneira sadia 
e que desenvolva uma gestão de excelência!
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A Lei Municipal de Aracaju n.º 1.474, de 16 de junho de 1989, em 
seu art. 1º, afirma que a cada cinco anos, após a expedição do “ 

habite-se “ pelo Município, os proprietários ou administradores das 
edificações públicas ou privadas, deverão apresentar a Prefeitura 
Municipal o Laudo de Vistoria das Condições de Manutenção 
dos Imóveis, assinado por responsável técnico, enquadrando-
se nesse rol, conforme art. 2º, as edificações de uso residencial e 
multifamiliar, com quatro ou mais pavimentos e as edificações de 
uso comercial, industrial, institucional, educacional, recreativo, 
religiosos e de uso misto.
 Mas o que vem a ser esse laudo? Segundo a Norma de 
Inspeção Predial do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia de São Pão Paulo - IBAPE/SP, é a “análise isolada 
ou combinada das condições técnicas, de uso e de manutenção da 
edificação”. Complementando esse conceito, o art. 3º, da referida lei 
municipal, explicita que deverá constar no laudo, obrigatoriamente, 
informações sobre o estado físico de conservação das edificações, 
características das anomalias porventura encontradas, suas 
prováveis causas e especialmente a indicação de obras ou serviços 
para a restauração dos imóveis, no prazo estabelecido pelo perito 
responsável, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART.
 Dito isso, surge uma dúvida: e se o Condomínio não 
fizer o laudo no prazo estabelecido em lei? O não cumprimento da 
determinação de elaboração do supracitado documento, poderá 
culminar na lavratura do auto de infração para aplicação de 
sanções administrativas, que podem variar desde a incidência de 
multa diária no valor de 50 UFIR’s (R$2005,00) até a interdição do 
imóvel, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.
Lembrando que é de competência do Síndico, conforme exposto no 
Código Civil, art. 1348, diligenciar a conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela prestação dos serviços que interessem 
aos possuidores.
 E aí, o seu Condomínio faz o Laudo de Inspeção Predial 
quinquenalmente? Na próxima matéria, vamos aprofundar 
a temática falando sobre a contratação de profissionais para 
realização desse serviço. Quais os parâmetros para a escolha de um 
profissional?
Vamos conversar sobre isso e muito mais no próximo artigo!
Até mais!

INSPEÇÃO PREDIAL: 
QUANDO FAZER?
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Agora envidraçamento de varandas e sacadas da Cortina de Vidro (marca 
registrada) fechou parceria com a Filtros & Cia fazemos as medidas e 

entregamos orçamento sem compromisso, a Cortina de Vidro tem a sede em 
Aracaju e lojas licenciadas em 16 estados sendo a única empresa que tem 
patente registrada, por isto dá uma garantia de 5 anos com manutenção 
preventiva semestral sem custo adicional, as melhores obras de Aracaju tem 
envidraçamento com a Cortina de Vidro, tenha esta comprovação com nossa 
visita basta você para Aliomar 079-99674-0416.

Parceria Filtros & Cia
e Cortina de Vidro
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O Sindico pode dar descontos ou 
aplica perdão em juros ou multas?

Uma situação muito observada na vida em condomínio é em relação aos condôminos inadimplentes ou que 
sofreram multas, os quais por vezes solicitam algum tipo de abatimentos dos juros ou multas para o síndi-

co. E nesta que iremos abordar o tema desta edição, o sindico pode tirar juros ou multa sem qualquer critério?
 Este questionamento pode parecer simples, porém o mesmo não é, já que muitos pensam que 
o trato do sindico com o condômino se dar como uma relação comercial entre particulares, mas como 
é obvio não é. A figura do sindico é a personificação dos anseios e desejos dos condôminos de determi-
nado condomínio, a fim que este administre “a coisa comum”. 
 Razão pela qual, o sindico como um gestor público deve ser impessoal, não deixando os seus 
desejos e vontades se confundirem com os do condomínio. Pois, por lógico, o sindico está ali para 
cumprir a vontade coletiva, e partindo deste pressuposto, mesmo sendo detentor de empatia, o sindico 
não pode se deixar levar por tal sentimento. Devendo cumprir fielmente os deveres a ele imposto pelo 
ordenamento jurídico, e pelos atos normativos do próprio condomínio.
 Deste modo, para qualquer tipo de “desconto” em juros ou multas, ou até mesmo perdão dos 
mesmos, o sindico deve ter autorização expressa para tanto no ordenamento jurídico interno do condo-
mínio. Caso contrário, o sindico estará incorrendo em falta grave em sua gestão, e poderá responder em 

Relber Almeida de Sousa - OAB/SE 9.772
Advogado Especialista em Direito Condominial e Direito Tributário
Email: duvidas@almeidaguimaraes.adv.br
Site: www.almeidaguimaraes.adv.br
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O universo do condomínio deve ser 
sempre analisado em seu devido 

contexto, evitando generalizações. 
A ocupação do posto de síndico é 
um exemplo: se por um lado em 
alguns prédios a disputa pelo cargo 
é acirradíssima e conta com todos 
os elementos de uma tradicional 
campanha eleitoral (incluindo os 
negativos), por outro, não faltam 
exemplos de outros condomínios em 
que há quase um total desinteresse em 
se assumir esse compromisso.
 Nesse cenário, muitas vezes, o 
postulante ao cargo o assume apenas 
para preencher um espaço vazio, sem 
ter – portanto – o genuíno desejo 
de ser síndico. Foi o que ocorreu no 
residencial em que vive a estudante 
Julianna Dalvani em Belo Horizonte 
(MG) e o resultado não foi positivo. 
 “O senhor que foi síndico do 
condomínio por vários anos se mudou 
e ficamos sem ter quem assumisse a 
administração por que a maioria dos 
moradores é muito jovem, estudantes, e 
não demonstrava interesse em abraçar 
essa responsabilidade. Por pressão, uma 
moradora aceitou o cargo com a promessa 

Quando o síndico decide 
bater em retirada

juízo por tais atos, visto que este comportamento gera danos financeiros ao condomínio, 
bem como ao fim que se destina a multa e os juros.
Por conseguinte, transmite uma mensagem aos demais condôminos que não há problemas 
em atrasar o pagamento de sua quota condominial, ou de infringir as normas do condomí-
nio, pois a multa apesar de ser devida não precisa ser paga. Ademais, isso pode ainda levar 
a uma ruptura num princípio bem conhecido, o da igualdade, pois o sindico pode estar 
tratando indivíduos na mesma situação de forma diferente, elegendo uma predileção.
 No fim, o sindico acaba por perder o seu poder de gestão ante ao condomínio, 
tendo em vista os atos que promove em sua administração, levantando questionamentos 
de sua gestão pelos demais condôminos. E de certo, poderá levar a um processo de sua 
remoção como sindico, e possivelmente será responsabilizado a indenizar todo o prejuí-
zo que os seus atos causaram ao condomínio.
 Por tais razões, o sindico deve ser impessoal na sua gestão, aplicando desconto 
e perdão de juros ou multas quando assim for permitido pelo ordenamento jurídico in-
terno do condomínio, respeitando os limites impostos. 
 No entanto, tais considerações não devem ser concluídas como sendo o sindico uma 
figura desprovida de empatia, devendo sempre observar aquele o que está ocorrendo no condo-

mínio, e até fora dele, no que tange ao cenário socioeconômico. Com o fito de tentar entender os 
motivos que estão levando aos condôminos a desobedecerem às normas do condomínio, e por 
sua vez, promover medidas que ilidam tais condutas, sendo a multa a última alternativa aplicável. 
 E em relação aos inadimplentes, verificar caso a caso com o fito de evitar injus-
tiças, podendo até o sindico convocar uma assembleia para passar os dados estatísticos 
de inadimplentes, e pôr em pauta soluções para combater a inadimplência, inclusive com 
desconto e perdão de juros e multas, e até mesmo parcelamento. Todavia, sempre traçan-
do critérios claros e que sejam aprovados em assembleia.
 Portanto, muito embora o sindico seja personificação do condomínio, o mesmo 
não pode agir de forma discricionária e sem amparo legal ao conceder descontos e per-
dões, devendo sempre buscar a melhor solução para a coletividade de condômino. Mas 
não vacilando em observar as particularidades de cada um, resguardado pela lei e pelas 
normas do condomínio, adotando medidas que ilidam a ocorrência de inadimplentes e 
de situações que exijam a aplicação de multas, sem ser injusto.
 Neste diapasão que uma consultoria e assessoria jurídicas são imperiosas 
para os condomínios. Então ficou com alguma duvida? Nos envie pelo email: duvi-
das@almeidaguimaraes.adv.br, ou pelo Whatsapp 79 98825-1790!
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Entregamos em todo estado de Sergipe*. Faça-nos uma visita.
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de se fazer um rodízio anual com outros 
condôminos”, relata Julianna. O acordo, 
contudo, não foi cumprido e após 
aproximadamente 5 meses a síndica 
abandonou suas atribuições. 
 O prolema é que essa renúncia 
não foi oficializada. “A moça que estava 
como síndica simplesmente parou de 
cuidar das burocracias referentes ao 
condomínio e houve uma desordem 
nas contas e demais compromissos. 
Isso só veio à tona porque a empresa 
terceirizada de zeladoria e portaria 
se negou a enviar os funcionários por 
atraso nos pagamentos. Foi então 
que descobrimos que a síndica estava 
viajando há vários dias”, afirma a 
moradora. A situação foi resolvida 
com a contratação de um síndico 
profissional, uma vez que nenhum 
outro morador manifestou interesse 
em assumir um mandato interino. 
 O exemplo ilustra uma dúvida 
que muitos síndicos têm: eu posso 
deixar de ser síndico se não me adaptar 
a essa função? A resposta é sim, claro, 
ninguém é obrigado a exercer o cargo 
de síndico, embora esse compromisso 
tenha sido previamente firmado sob 
ação espontânea do mesmo. O que 
não se pode é abandonar o cargo sem 
haver um substituto equivalente ou ao 
menos um aviso prévio. 
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 O advogado Alan Balaban explica que o administrador pode ser 
penalizado por se afastar deliberadamente de sua função. “O síndico 
responde perante o imóvel que administra de forma civil e criminal, o 
que chamamos de responsabilidade civil ou responsabilidade criminal. 
Em caso de afastamento deliberado, ou seja, sem prévia justificativa ou 
sem outro proprietário do imóvel assumir em seu lugar e caso, ocorra 
algum prejuízo ao imóvel, 
o síndico responde. Porém, 
se o mesmo se afastar 
e o subsíndico assumir 
imediatamente em seu lugar, 
não causando qualquer 
prejuízo ao condomínio, 
não há que se falar em 
penalização ao síndico”, 
esclarece o advogado.
 Fonte: Cecília Lima - RP: 
3268/DRT/PB
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Mudança no CPC ajudou 
a diminuir inadimplência 

nos últimos 2 anos
(Redação com Assessoria Lello)

Conforme foi amplamente noticiado pelo Jornal 
do Síndico à época, em 2016 o novo Código de 

Processo Civil alterou substancialmente a cobrança de 
taxas condominiais em atraso. A mudança foi feita com 
o intuito de agilizar o processo contra os inadimplentes 
e diminuir as possibilidades de o devedor ganhar 
tempo, em uma tentativa de combater o maior 
problema enfrentado por síndicos que é gerenciar as 
finanças do prédio lidando com a inadimplência. 
 Como era antes? Para se cobrar o devido 
era necessário propor uma ação judicial na qual o 
juiz designava audiência de conciliação, instrução 
e julgamento e na ocasião da sua realização o réu 
apresentava a defesa e era proferida a sentença. Contudo, 
a prática não era tão simples, pois as dificuldades em 
citar o réu resultavam em constantes adiamentos de 
audiências e a situação se arrastava por muito tempo. 
 Como ficou após o novo CPC? Diferentemente 
de antes (quando era preciso propor ação, aguardar 
a sentença, depois aguardar o recurso que o 
condômino inquirido geralmente propunha e, só 
depois, aguardar a execução da cobrança), com a 
alteração no Código tornou-se mais rápido o rito de 
cobrança judicial de cotas de condomínio atrasado, 
transformando as ações em títulos executivos 
extrajudiciais e eliminando a fase de instrução 
dos processos. A legislação permitiu, inclusive, a 
penhora de bens dos condôminos devedores.
 Após mais de 2 anos em vigor, quais os ganhos 
efetivos dessa reformulação dos processos? Um 
levantamento recente realizado pela administradora 
de condomínios Lello com 2,5 mil condomínios de 
São Paulo sugere que o saldo vem sendo bastante 
positivo: verificou-se um aumento em 27,4% o 
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Primeira fase da implantação do e-Social 
para condomínios vai até outubro

número de ações movidas na Justiça para cobrar 
cotas condominiais em atraso nos últimos dois anos.
 Segundo a pesquisa, entre os condomínios 
administrados pela empresa - onde vivem 190 mil 
famílias - houve 1.074 execuções judiciais de janeiro a 
julho deste ano, contra 952 no ano passado e 843 em 
2016. Ao mesmo tempo em que as ações de cobrança 
judicial cresceram, o índice de inadimplência, conforme 
o estudo da Lello, caiu 42,17% entre 2016 e 2018.
 Para Angelica Arbex, gerente de 
Relacionamento com o Cliente da Lello Condomínios, 
a nova legislação representou um avanço na 
contenção da inadimplência. “Um condomínio com 
inadimplência alta tem problemas no fluxo de caixa. 
Começa a faltar dinheiro para o pagamento das 
despesas de rotina, e pode virar uma bola de neve, 
com necessidade de usar os recursos do Fundo de 
Reservas - que deveriam ser destinados a obras de 
melhoria e reforma do prédio - para pagamento dos 
gastos ordinários”, afirma.
 A gerente pondera, no entanto, é preferível que 
sejam esgotadas todas as tentativas de acordo amigável 
com os condôminos devedores para recebimento de 
cotas em atraso antes da adoção da ação judicial de 
cobrança, que deve ficar como um plano substituto, 
caso a conciliação amigável não surta efeito.

FERNANDO TAPETES
PERSONALIZADOS

FERNANDO TAPETES
PERSONALIZADOS

Fones:         
ateneutapetes077@gmail.com

(79) 99682-6786 / 98812-5150
 (79) 99967-6391

Em julho, alertamos no Jornal do Síndico que o uso da plataforma de escrituração digital e-Social para o gerenciamento de 
informações fiscais, trabalhistas e previdenciárias passaria a ser exigido também para condomínios a partir de então. No 

mês seguinte, contudo, noticiamos que – segundo nota oficial divulgada à época - tal determinação fora implantada em caráter 
experimental durante a sua primeira fase, sem o objetivo de penalizar, mas apenas de orientar a adequação dos contratantes. 
 Os condomínios ganharam mais tempo para organizar a burocracia necessária e seus registros para procederem 
com a segunda fase que vem a seguir. Por enquanto, nesta primeira fase, deve-se  buscar inserir e-Social informações 
próprias dos condomínios: cargos e funções dos funcionários, bem como valores a serem pagos de salários e encargos, 
incluindo férias e também horários e turnos de trabalho. O prazo de adequação foi prorrogado para o dia 10 de outubro. Os 
síndicos têm até essa data para regularizar as informações na plataforma e-Social.
 Os gestores devem correr contra o tempo para fornecer o cadastro completo dos trabalhadores registrados nos 
seus condomínios, visto que muitos não possuem os dados completos ou possuem dados inválidos, como endereço antigo 
no qual o trabalhador não mora mais. Esse é um fator complicador na hora de obedecer ao prazo imposto.
 No entanto, no futuro, após a total implantação, o principal desafio no gerenciamento dos dados requeridos será 
sem dúvidas o dinamismo no repasse desses, uma vez 
que o e-Social exige uma atualização rigorosa do sistema. 
A maior parte dos administradores estavam habituados 
a enviar informações aos órgãos competentes apenas 
quando solicitados. Porém, daqui para frente, tudo deverá 
ser feito em tempo real, em ambiente digital e on-line, de 
modo que o cruzamento das informações e consequentes 
autuações sejam muito mais fáceis de serem aplicadas.
 Por exemplo, eventos da rotina entre contratante 
e contratado – tais como admissões, aviso e pagamento de 
férias, desligamentos, alterações contratuais, acidentes 

laborais, faltas, atestados 
médicos – que antes 
podiam ser notificadas 
retroativamente, agora 
precisam ser registradas 
em 24 horas, sob o risco 
de sofrer penalidades 
judiciais, cujas multas 
podem chegar a R$ 233 mil. 
 Para o advogado 
Thiago Badaró, especialista 
em Direito Condominial, a 
recomendação é que, com 
essa prorrogação de prazo, 
síndicos e administradoras 
comecem a “ensaiar” os 
melhores processos a serem 
adotados para que, com 
o máximo de brevidade, 
os eventos não periódicos 
sejam comunicados ao 
sistema do e-Social.
 “Além disso, com 
o fim da primeira fase 
vem uma das maiores 
responsabilidades dos 
síndicos: o cadastro dos 
eventos não periódicos, 
aqueles que ocorrem fora 
da rotina de trabalho e 
que, por óbvio, o síndico 
é o primeiro a tomar 
conhecimento, nascendo 
assim a obrigatoriedade de 
comunicação ao e-Social”, 
afirma Dr. Thiago Badaró.
Fonte: Cecília Lima - 
RP: 3268/DRT/PB
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DRA. ANA SARMENTO - PRESIDENTE
Advogada, Mediadora e Árbitra vinculada a
MEDIA - Câmara de Mediação e Arbiragem.
Coordenadora do Núcleo de Resolução de
Conflitos da ESA/SE. Presidente da Comissão de
Mediação e Arbitragem dpo BDFAM/SE. CMDM.

Os métodos resolutivos de solução de conflitos como 
instrumentos de pacificação social, têm como principal 

objetivo, fomentar uma nova visão em relação aos mesmos, 
onde o Poder Judiciário não seja em tese a primeira possibi-
lidade a ser utilizada quando da necessidade de se realinhar 
as situações onde as controvérsias já se instalaram;
 Faz-se necessária a compreensão, não só pelos operadores do di-
reito, mas por todos que se interessam pelo tema, de que pacificar o diálo-
go, estabelecer a escuta ativa, trocar de papéis, dentre outros mecanismos 
que nos impõe os métodos alternativos, possibilita a ressignificação do 
litígio, vez que a prática e a utilização da comunicação não violenta/CNV, 
viabiliza a identificação dos interesses e necessidades dos envolvidos;
 A retomada do diálogo pelas partes as empodera da real possibilida-

IMPORTÂNCIA E DESAFIOS DOS MÉTODOS RESOLUTIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
de de encontrar a decisão oportuna e necessária para a situação confli-
tuosa, acordos firmados pelas próprias partes estatisticamente são cum-
pridos em sua íntegra, vez que os próprios protagonistas alinhavaram e 
decidiram a situação conflituosa, diferentemente de decisão provenien-
te de um Juiz de Direito, onde recorrentemente alguém sai e/ou se sente 
prejudicado, insatisfeito, sem por termo ao processo, invariavelmente se 
utilizando de recursos, perpetuando e acirrando o conflito.
 A Arbitragem como método heterocompositivo prevê para me-
lhor eficiência, a utilização das técnicas mediatórias, podendo advir uma 
sentença homologatória, ou seja, mesmo com o auxílio de um Árbitro, 
Juiz sem toga, ás partes foi possibilitado compor o acordo, o que por si já 
demonstra a humanização da heterocomposição, consequência da cultu-
ra da paz, o que de fato se busca com esse novo olhar sobre o litígio;
 É razoável refletirmos que o tempo, o custo econômico financeiro, o 
desgaste emocional das partes, a insatisfação com as sentenças prolatadas, cre-
dibiliza e fortalece a utilização dos métodos resolutivos diante da concreta efici-
ência dos resultados obtidos através da mediação, conciliação e/ou arbitragem;
 Conhecer a cultura da paz, estabelecer a não violência, a es-
cuta ativa, readequar os protagonistas nos seus devidos papéis, gera 

Continua na página 16.
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segurança, confiança, tranquilidade ás partes, pois, que se depara com a 
essência da verdadeira Justiça que é desmistificar a figura do conflito, vez 
que está presente no cotidiano de cada um de nós;
 Com a implementação dos métodos resolutivos, o Estado está devol-
vendo uma parcela significativa de sua função jurisdicional á esfera privada. 
Todavia, apesar dos esforços empreendidos, para esta implementação deve 
ser estabelecido um novo olhar, um novo e grande desafio que seria a im-
plantação de uma verdadeira política pública que vise difundir e divulgar os 
métodos resolutivos, através da popularização dos mesmos, possibilitando a 
sociedade utilizar-se de maneira eficiente, das “novas” possibilidades, ofere-
cendo novos caminhos a serem percorridos pela justiça contemporânea.
 Como bem ressalta Marina Matos Sillmann (2012, p. 2):
“[...] uma lide julgada nem sempre é sinônimo de lide resolvida. Apesar 
do juiz de direito ter determinado uma sentença e com isso colocado um 
ponto final ao processo, para as partes a lembrança deste perdurará por 
um bom tempo: a angústia, o longo tempo de espera, a raiva, isso sem 
falar que é muito provável que o relacionamento que uma parte possuía 
com a outra, antes do confronto, nunca venha a se restabelecer”.

O maior desafio para os crédulos, os visionários que têm nos métodos 
resolutivos um novo caminho para reestabelecimento da paz, é a imple-
mentação de uma nova cultura a partir de si mesmo, onde como nos diz o 
I. Martin Luther King, “o ser humano deve desenvolver, para todos os seus 
conflitos, um método que rejeite a vingança, a agressão e a retaliação. A 
base para esse tipo de método é o amor”.
 A utilização da mediação pode ocorrer em qualquer área das re-
lações humanas onde existirem conflitos, como; área cível na relação de 
consumo, bancário e diversos ramos, bastando para tanto que as partes 
estejam disponíveis a um acordo, comunicação.
 Através do diálogo as partes retomam o poder de decisão, para 
que as soluções tomadas possam ser duradouras, levando em considera-
ção as necessidades de cada uma dessas partes, assim, estas podem ser 
protagonistas de suas vidas, não passando o poder de decisão somente 
para um juiz de Direito, um árbitro ou outra pessoa qualquer.
 A mediação leva as partes a entenderem a origem do conflito para resol-
vê-lo sem a necessidade de enfrentar longas e custosas demandas jurídicas, ge-
rando uma qualidade de vida infinitamente melhor para as pessoas envolvidas.


